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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LE I NO 39/72

CÓPIA

Autoriza abertura de Credito Especial.

Faço saber que a Câmara Municipal a-

PROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LE I!

-Art. ÍQ - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Credito Es

pecial, NO VALOR DE Cr$-9.000,00 (NovE Ml L Cruzeiros) pa

ra ATENDER AS SEGUINTES DESPESASS

- Construção ,E Instalação da Concha Acústica na Praça Os-'

VALDO Lopes CrII)—9 « 000 j 00

Art. 22 - Os recursos para atender a abertura do Credito acima, se

rÁ da anulação da verba, 4.1. 1.0-91-01

Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, re

vogadas AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.

Registre-se, publique-se e faça-se cumprir

Gabinete do Prefeito, 24 de Abril de 1972

se 0L I VE I RA^ATOS'
Prefeito Municipal


